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O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª Vara 

Cível da Comarca de Belford Roxo do Estado do Rio de Janeiro quanto ao insumo fralda adulto 

Slim® Geriatrics (tamanho M – 180 unidades por mês).   

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com laudo médico padrão para pleito judicial em atendimento à 

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 57613291 - Págs. 1 a 3), emitido em 26 de 

abril de 2023, pela médica                                     , o Autor, 74 anos de idade, apresenta 

diagnóstico de Alzheimer, com perda ponderal importante, aerobilia e investigação de câncer de 

cabeça de pâncreas. Sendo solicitado fraldas Slim® Geriatrics (tamanho M – 180 unidades por 

mês), para uso contínuo. Código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) citado: G30 

-  Doença de Alzheimer.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 

ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A doença de Alzheimer (DA) é um transtorno neurodegenerativo progressivo e 

fatal que se manifesta por deterioração cognitiva e da memória, comprometimento progressivo 

das atividades de vida diária e uma variedade de sintomas neuropsiquiátricos e de alterações 

comportamentais. Esta patologia se instala, em geral, de modo insidioso e se desenvolve lenta e 
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continuamente por vários anos1. À medida que a doença progride, o paciente passa a ter 

dificuldades para desempenhar tarefas simples, como utilizar utensílios domésticos, vestir-se, 

cuidar da própria higiene e alimentação. Na fase final, o idoso apresenta distúrbios graves de 

linguagem e fica restrito ao leito2. 

4.  Perda de peso é importante causa de internação hospitalar, pois pode fazer parte 

do quadro clínico de doenças sistêmicas avançadas, simbolizar primeiro sintoma de malignidade 

ou manifestação de doenças psiquiátricas. Independente da causa de base há correlação entre 

perda de peso e aumento da morbimortalidade. Perda de peso significativa (perda ponderal) pode 

ser definida como perda maior que 5,0% do peso habitual no período de seis a 12 meses 

(síndrome consumptiva). As principais causas de perda de peso isolada são: câncer, distúrbios 

psiquiátricos, doenças do aparelho digestório, endocrinopatias, afecções reumáticas, infecções e 

origem indeterminada3. 

 

DO PLEITO  

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de 

natureza menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos 

de uso externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o insumo fralda adulto (tamanho M – 180 unidades por mês) 

está indicado diante o quadro clínico do Autor (Num. 57613291 - Págs. 1 a 3). Entretanto, não se 

encontra padronizada em nenhuma lista oficial para dispensação no SUS, no âmbito do 

município de Belford Roxo e do Estado do Rio de Janeiro. 

2.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde5 foi encontrado Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade Doença de Alzheimer.  

3.   Informa-se que o insumo fralda descartável trata-se de produto dispensado de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA6.  

                                            
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria nº 1298, de 21 de novembro de 2013. Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas da Doença de Alzheimer. Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2014/abril/02/pcdt-
doenca-de-alzheimer-livro-2013.pdf>. Acesso em: 01 jun. 2023. 
2 INOUYE, K.; PEDRAZZANI, E. S.; PAVARINI, S. C. I. Influência da doença de Alzheimer na percepção de qualidade de vida do 

idoso. Revista da Escola de Enfermagem, v. 44, n. 4, 2010. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reeusp/v44n4/34.pdf>. Acesso 
em: 01 jun. 2023.  
3 PINHEIRO, K. M. K. et al. Investigação de síndrome consumptiva. Arquivo Médico dos Hospitais da Faculdade de Ciências 

Médicas da Santa Casa de São Paulo, 2011. Disponível em: 
<http://www.fcmsantacasasp.edu.br/images/Arquivos_medicos/2011/56_2/AA06.pdf>. Acesso em: 01 jun. 2023. 
4 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 01 jun. 2023. 
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 01 jun. 2023. 
6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 
outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 
Acesso em: 01 jun. 2023. 
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4.   Acrescenta-se que há disponível no mercado brasileiro, outros tipos de fraldas. 

Portanto, cabe dizer que Slim® Geriatrics corresponde à marca e, segundo a Lei Federal nº 8666, 

de 21 de junho de 1993, a qual institui normas de licitação e contratos da Administração Pública, 

a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. Sendo assim, os processos 

licitatórios de compras são feitos, em regra, pela descrição do insumo, e não pela marca 

comercial, permitindo ampla concorrência. 

5.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 

57613286 - Pág. 9, item “XII”, subitens “d” e “f”) referente ao fornecimento de “... bem como 

outros medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se 

façam necessários ao tratamento da moléstia do Autor...” vale ressaltar que não é recomendado o 

provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que 

o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

À 2ª Vara Cível da Comarca de Belford Roxo do Estado do Rio de Janeiro 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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